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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento

8 apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à

necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e

aos princípios que regem a Administração Pública.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Construção de Creche e Escola de Educação Infantil no Município de

Trizidela do Vale - FNDE - Creche Tipo 2.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Identificação da demanda

2.1.1. Os serviços a serem contratados, tratam-se de serviços técnicos de

engenharia, os Itens e ferramentas para sua execução, têm natureza de bens

comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

mercado, nos termos do art. 6", inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021;

2.1.2. O iicitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante

empenho prévio, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do

empenho da despesa e ordem de serviço;

2.1.3. O prazo de execução será de 8 (oito) meses;

2.1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a)

sua assinatura, prorrogável na forma da Lei n'' 14.133/2021 em seus artigos 106

e 107.

2.1.5. Deverá ser exigida garantia de 30 dias após a execução dos serviços, para

eventuais ajustes e/ou modificações;

ííicardomo
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2.1.6. A contratação será realizada por meio de licitação, registro de preço, com

critério de avaliação de maior desconto, nos termos dos artigos 6°, inciso XXXVIII,

17, § 2°, e 34, todos da Lei Federal n° 14.133/2021;

2.1.7. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados

deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da

licitação.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1 A contratação dos serviços se faz necessária devido ao crescente aumento

na demanda por vagas nas Creches Municipais, o que torna indispensável a

construção de uma nova creche na sede do município de Trizidela do Vale para

acomodar os alunos de forma adequada. Tal medida permitirá a redução na

quantidade de crianças por sala. resultando em uma melhoria nas condições de

aprendizado, garantindo que todos os alunos tenham acesso a um ambiente

educacional confortável e mais propício ao desenvolvimento.

2.2.2 Nesse sentido, é importante ressaltar que a construção de uma nova creche

busca atender integralmente à legislação vigente, que estabelece critérios

específicos em relação à quantidade de alunos por sala de aula, proporção entre

professores e alunos, além de aspectos como ventilação, iluminação e espaço

físico

2.2.3 Considerando ainda, que no município de Trizidela do Vale, as diferenças

sociais são acentuadas pelo baixo poder aquisitivo das classes menos

favorecidas, atendidas pelas escolas e creches da Rede Municipal de ensino,

visando aperfeiçoar suas ações frente às demandas da sociedade e as

contradições sociais, as intervenções que fazem parte do escopo deste objeto,

são de suma importância, desde que se respeite todas as determinações legais e

normas existentes.

2.2.4 De forma simplificada, o processo Objetiva:

2.2.5 Melhorar a estrutura física da rede municipal de ensino;

2.2.6 Implantar espaço adequado;

2.2.7 Melhorar os indicadores de ensino; ^
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2.2.7.1 Proporcionar maior conforto aos discentes, docentes, funcionários e

sociedade em geral; Garantia de um direito da sociedade,

2.2.8. O partido arquitetônico adotado no Projeto padrão FNDE baseia-se nas

necessidades de desenvolvimento da criança, tanto no aspecto físico e

psicológico, quanto no intelectual e social, proporcionando a inclusão dimensional

das crianças matriculadas. São levados em consideração, também, aspectos

climáticos, ambientais e geográficos para a Implementação da obra. Desse modo,

a implantação da Creche no Bairro Antônio dos Oliveiras promoverá melhoria da

qualidade de vida e acesso à educação para os moradores locais, mediante a

propagação da cultura, inclusão e integração social e a obtenção de

conhecimentos, potencializando a população e os atributos da região.

2.3 Resultados almejados

2.3.1 A construção de uma nova creche no município de Trizidela do Vale pode

trazer vários resultados almejados, tanto em termos de desenvolvimento social

quanto econômico. Os principais objetivos incluem:

2.3.1.1 Aumento do acesso à educação infantil: Uma nova creche aumenta a

oferta de vagas para crianças, especialmente na faixa etária de O a 5 anos. Isso

permite que mais famílias possam matricular seus filhos, garantindo acesso á

educação desde os primeiros anos de vida.

2.3.1.2 Desenvolvimento integral das crianças: A creche oferece um ambiente

propício para o desenvolvimento cognitivo, motor e socioemocional das crianças,

preparando-as melhor para o ingresso no ensino fundamental.

2.3.1.3 Apoio às famílias: A nova creche facilita a rotina das famílias,

especialmente aquelas em que ambos os pais trabalham. A oferta de um local

seguro e educativo para as crianças permite que os responsáveis possam

dedicar-se ao trabalho com mais tranqüilidade.

2.3.1.4 Geração de empregos: A construção e operação da creche geram

empregos diretos e indiretos, desde a fase de obras até a contratação de

educadores, cozinheiros, zeladores e outros profissionais.

2.3.1.5 Redução da desigualdade social: Ao oferecer educação infantil gratuita

CREA-iflA 111999002-5
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OU a baixo custo, a creche contribuí para a inclusão social, permitindo que famílias

de baixa renda tenham acesso a serviços de qualidade para o cuidado e

educação de suas crianças.

2.3.1.6 Melhoria dos índices de desenvolvimento humano (IDH): A ampliação

do acesso à educação infantil pode impactar positivamente os Indicadores

educacionais e de qualidade de vida no município.

2.3.1.7 Fortalecimento da comunidade: A creche também pode funcionar

como um ponto de encontro e apoio para as famílias da comunidade, promovendo

eventos educativos e colaborativos que fortaleçam os laços sociais e a cidadania.

2.4. Contratação e o Planejamento

2.4.1. O município Pedreiras dispõe de Plano Municipal de Educação, são

diretrizes do PME:

I - Erradicação do analfabetismo;

II - Universalização do atendimento escolar;

III - Superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;

IV - Melhoria da qualidade da Educação;

V - Formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais

e éticos em que se fundamenta a sociedade;

VI - Promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;

VII - Promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;

VIII - Aplicação de recursos públicos em Educação resultante da receita de

impostos, compreendida e proveniente de transferências na manutenção e

desenvolvimento do ensino que assegure atendimento com padrão de qualidade

e equidade;

IX - Valorização dos (as) Profissionais da Educação;

X - Promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à

sustentabilidade socioambiental. Portanto, a representação emblemática que os

primeiros anos de estudo possuem na vida de um estudante é o passo principal

Ricardo mo Barbosa
EngoWelro Ctvll
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de um contexto sólido da educação pública.

2.4.2. A oportunidade de implementação da Creche no bairro Santo Antônio dos

Oliveiras, traz a possibilidade de inclusão de valores sociais, culturas e

conhecimentos gerais para as crianças e famílias a serem atendidas pela

instituição.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste

Instrumento não há variedade de soluções disponíveis, visto que a única opção é

a contratação de empresa de engenharia, a pesquisa de se deu através de

planilha orçamentária com pesquisa em bancos de preços como SINAPI para fins

de estimativa de valor da contratação constantes no projeto básico, portanto

estima-se um valor R$ 3.379.298,93 (Três Milhões, Trezentos e Setenta e Nove

Mil, Duzentos e Noventa e Oito Reais e Noventa e Três Centavos).

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

4.1. A demanda dos serviços está prevista no projeto básico, onde demonstraram

os itens e quantitativos da contratação.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Conforme Projeto Básico já constante nos autos, para solução da

necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar,

vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de

empresa especializada na realização dos serviços descritos;

5.2. Os valores de referência a foram obtidos através de planilha orçamentária

com base no SINAPI ou outros bancos de preços;

JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
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6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos

apontamentos já realizados, a solução mais adequada do ponto de vista técnico e

econômico é a contratação de empresa que seja especializada para realização

dos serviços descritos acima.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

7.1.A Contratação de Empresa Especializada para Elaboração de Projetos

Executivos e Execução de Obra de Engenharia para Construção da Creche,

encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) a partir dos

seguintes requisitos:

a) Definição do local de execução dos serviços: Bairro Santo Antônio dos Oliveiras,

zona urbana de Trizidela do Vale - MA;

b) Definição dos serviços a serem executados: Para o desenvolvimento do Estudo

Preliminar foi realizado um estudo de viabilidade, onde a partir de vistorias no

terreno foi possível identificar a área que deveria ser considerada na execução da

futura obra.

7.2. Com base no projeto padrão do FNDE e nos relatórios de sondagem do

terreno, a implantação e o projeto básico de fundação foram desenvolvidos pela

equipe técnica da Prefeitura Municipal, visando a complementação da

documentação técnica base para a contratação.

7.3. Com o desenvolvimento do Estudo de Viabilidade, foi elaborada toda

documentação do Projeto Básico para contratação em que os serviços a serem

contratado serão em suma:

- Elaboração de projetos executivos;

- Limpeza do terreno;

- Instalação de tapume, segurança e placa da obra; Instalações provisórias e

barracão de obras; - Locação da obra;

- Transportes gerais;

- Instalação de andaimes;

CREA-MA
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- Execução de fundações;

- Execução de estrutura;

- Execução de alvenarias de fechamento; Execução de elementos vazados

(cobogós);

- Execução de vergas e contravergas;

- Instalações elétricas;

- Instalações de telefone e Internet;

- Instalações hidráulicas;

- Instalações de esgoto e águas pluviais;

- Instalações de ar condicionado;

- Instalações de prevenção e combate a incêndio;

- Instalações de prevenção contra descargas atmosféricas;

- Instalações de gás; Impermeabilizações;

- Execução de contrapisos e cimentados;

-Aplicação de grama sintética e pisos intertravados;

- Revestimentos de chapiscos e argamassas;

- Revestimentos cerâmicos e vinílicos;

- Instalação de corrimâos, peitoris, divisórias, gradis e soleiras;

- Execução de piso tátil de alerta e direcional;

- Rebaixamento de gesso acartonado e fibra mineral;

- Instalação de telas de Nylon;

- Instalação de esquadrias de madeira;

- Instalação de esquadrias de alumínio;

- Instalação de esquadrias metálicas;

- Instalação de esquadrias de madeira;

- Instalação de ferragens nas esquadrias;

- Instalação de vidros;

CR^"WaiM9002-5
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- Instalação de aparelhos hidráulicos, sanitários, elétricos e de ar condicionado;

- Execução de pinturas;

- Execução de telhados metálicos;

-Serviços de urbanização, acessibilidade e paisagismo;

- Limpeza geral.

7.4. A definição da metodologia executiva será adotada, obrigatoriamente, de

acordo com as normas técnicas vigentes e subsidiariamente, conforme as

recomendações dos fabricantes.

7.5. Para cada serviço, existe uma metodologia especial. Portanto, essas

definições estarão pormenorizadas no memorial descritivo elaborado pela equipe

técnica. Ademais, os serviços a serem contratados, deverão ser elaborados com

base nas diretrizes da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, e demais órgãos

municipais, assegurando sua viabilidade técnica e a avaliação dos custos das

obras.

7.6. Sobre a definição do prazo de execução da obra estima-se que o prazo de

execução seja de 8 (oito) meses.

7.7. Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e

delimitação dos preços unitários deverá estar explicitados na planilha

orçamentária, cujos quantitativos serão obtidos por meio do levantamento de

dados contidos no projeto básico, com vistas às necessidades dos serviços a

serem executados.

7.8. Proporcionar, se possível, meios de utilização da infraestrutura de material

e mão de obra existentes no município, de modo a promover o incremento na

economia local;

7.9. Facultar, à Contratada, a possibilidade de visita técnica para conhecimento

do local onde serão executados os serviços, dos acessos disponíveis, da logística

de transporte, dos horários de trabalho e de todas as dificuldades que possam

interferir na execução dos serviços. ^
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8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

8.1. O não parcelamento da solução da contratação da obra é mais satisfatório

do ponto de vista de eficiência técnica, por manter a qualidade da execução do

objeto, haja vista que o gerencia mento e compatibilização dos andamento dos

serviços permanecem o tempo todo a cargo de um mesmo administrador,

ressaltando que oferece, também, um maior nível de controle pela Administração

na execução dos serviços, cumprimento de cronograma e observância de prazos

com a concentração da responsabilidade do contrato e garantia dos resultados

em uma só pessoa.

8.2. Ressalta-se que em contratações com serviços inter-relacionados, o atraso

em uma etapa do objeto implica em atraso nas demais etapas, ocasionando

aumento de custo e comprometi mento dos marcos intermediário e na final de

entrega dos serviços.

8.3. Pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja

parcelada, por não ser vantajoso para a administração pública ou representar

prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado.

9. possíveis providências para adequação

9.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à

celebração do contrato.

10. CONTRATAÇÕES correlatas/interdependentes

Na etapa de planejamento da contratação, foi definido como será feita a

adjudicação do objeto total do pleito estabelecido pela Secretaria Municipal de

Educação, onde foram feita a pretensão contratual sendo conduzida em 01 (um)

processo, de forma a ampliar a competitividade, sobretudo porque as empresas

licitantes podem não ter capacidade ou condições de ofertar a integralidade do

objeto total do pleito, mas apenas uma parte dele, razão pela qual a adjudicação

Mcardo PW Barbosa
Engenn^ro Civil
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conjunta inviabilizaria a participação delas no certame, a saber;

META I: Construção de Creche e Escola de Educação Infantil no Município de

Trizidela do Vale - FNDE - Creche Tipo 2

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

11.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de

providências prévias no âmbito da Administração;

11.2. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso

que outras etapas sejam concluídas, quais sejam:

a)e!aboração de minuta do edital;

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;

c)designação em Portaria do Agente de Contratação e Comissão;

d)elaboração de minuta do contrato;

e)encaminhamento do processo para análise jurídica;

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes

no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;

g) publicação e divulgação do edital e anexos;

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso

aplicável;

í) realização do certame, com suas respectivas etapas;

11.2. A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato:

a)Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão

contratual;

b) Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação;

c) Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados

para a realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS /
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12.1. Quando da elaboração do estudo de viabilidade foi verificada a

necessidade de licenciamento ambiental, conforme dispõem as resoluções do

Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) n° 001/1986 e n° 237/1997 e da

Lei n° 6.938/1981, que deverá ser providenciada junto a Secretaria Municipal de

Meio Ambiente para aprovação da localização e concepção, atestando a

viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a

ser atendidos nas próximas fases, de elaboração de projeto executivo e de

execução da Obra de Engenharia para Construção da Creche.

12.2. Para a obtenção das licenças ambientais, conforme já destacamos,

competirá ao Contratado elaborar os futuros estudos demandados pelo órgão

municipal ambiental, caso necessário, desenvolvendo o Estudo de Impacto

Ambiental (EIA), cujos resultados estarão refletidos pelo Relatório de Impacto

Ambiental (RIMA).

12.3. A contratada deverá observar as normas da ABNT, as regulamentações

referentes à segurança e saúde do Ministério do Trabalho e os manuais técnicos

existentes, de modo a garantir a segurança e integridade física de todos os

envolvidos na execução da obra e evitar também danos ao patrimônio de

terceiros.

12.4. A Contratada deverá adotar as disposições da Instrução Normativa

SLTI/MP n° 01/2010; da Resolução Conama n° 362, de 23 de junho de 2005; da

Resolução Conama n° 416, de 30 de 14 setembro de 2009; Resolução Conama

N° 340, de 25 de setembro de 2003, bem como da Resolução Conama n° 307, de

05 de julho de 2002, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado

tratamento dos impactos ambientais específicos, além das normativas

mencionadas nas condições de validade estabelecidas no verso da LMP.

12.5. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR)

publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos.

12.6. A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez

que haverá previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo

o material e equipamento a ser fornecido deverão considerar a composição,

características ou componentes sustentáveis. ^

J?icardo pMo Barbosa
Engennelro CIvH
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13. RESULTADOS PRETENDIDOS

13.1. A Obra de Engenharia para Construção da Creche no Bairro Santo Antônio

dos Oliveiras tem por objetivo atender a demanda por vagas em turmas de

Educação Infantil (O a 5 anos) e de desenvolvi mento da criança, tanto no aspecto

físico e psicológico, quanto no intelectual e social, proporcionando a inclusão

dimensional das crianças matriculadas.

14. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

RISCO

PROBABILIDA

DE DE

OCORRÊNCIA

IMPACT

Questionamen

to excessivos

no pregão

Baixa Baixo

Licitação

deserta
Baixa Médio

AÇÃO

PREVENTIV

Definir as

regras gerais

contratação

de forma

clara no

Edital e em

seus anexos

Definição de

exigências

técnicas

compatíveis

com o objeto

a ser licitado

AÇÃO DE

CONTINGÊNCIA

Republicaçâo do

Edital com

correção dos itens

alvos de

impugnação.

Republicaçâo do

Edital observando

requisitos que

poderiam ter

provocado a

desistência de

possíveis

empresas

interessadas

Picardo PtWBaríwsa
Engenheiro CIvfl
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I  ̂ Definir

Contratada se

recusar a

assinar o

contrato

Baixa

punição no

edital para

empresa

adjudicada

que não

assinar o

contrato

dentro do

prazo

estipulado

Exigir

documentaç

Adjudicar novo

fornecedor ou

promover nova

contratação

Incapacidade

da empresa

vencedora em

executar o

contrato

Baixa

çprnprpvatóri

a que a

licitante já

prestou

serviços

semelhante

contratado,

ao menos

50%. - Exigir

o nível

máximo de

garantia

contratual

permitido em

lei com

vistas a

Gestão/Fiscalizaç

ão do contrato

com aplicação de

sanções previstas

quando ocorrer

alguma falha

contratual e, em

último caso,

cancelar contrato

e adjudicar novo

fornecedor ou

promover nova

contratação.

Ricardo Imp
Engenrolro CMl
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I  I assegurar o

compromisso

da empresa

na prestação

adequada

dos serviços.

Habilitação

financeira

conforme Lei

Falência da

empresa

vencedora

Média

Baixa

14.133/2021.

Exigir

requisitos

habilitatórios

relativos à

qualificação

econômica -

financeira. -

Exigir

garantia

contratual,

conforme Lei

Adjudicar novo

fornecedor ou

promover nova

contratação e

aplicação de

sanções

Adjudicar novo

fornecedor ou

promover nova

contratação

Fornecimentos

de materiais e

equipamentos

sem qualidade

Média

14.133/2021

Exigência de

prova gráfica

e controle

prévio à

utilização

Devolução dos

materiais de baixa

qualidade e

aplicação de

sanções

Ricardo mo Barbosa
EngenOBiro Civil
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produtos.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

15.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores,

declara, de forma conclusiva, que a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da

contratação dos serviços a serem realizados por empresa especializada.

15.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:

15.2.1. A contratação foi prevista no plano anual de aquisições/serviços.

15.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n°

2611001/2024 e aprovada por meio do despacho da Autoridade competente.

i?ícarcio nOTD Barbosa
EngenjpeVo CMI

CREA - 111999002-5
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DECLARAÇÕES E JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia

O objeto da presente licitação constitui

seguinte justificativa:

OBRA / { ) SERVIÇO DE ENGENHARIA, sob a

A CONSTRUÇÃO DE CRECHE E ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, por suas características
e finalidades, se enquadram no conceito de obra conforme estabelecido pela Lei n. 14.133, de
2021. Primeiramente, a CONSTRUÇÃO DE CRECHE E ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, envolve
uma série de atividades que, por força de lei, são privativas das profissões de engenheiro e
arquiteto, conforme disposto no art. 6^, inciso XII da referida lei. Essas atividades englobam
desde o planejamento e projeto estrutural até a execução e supervisão das obras, garantindo
que. todas as normas técnicas e regulatórias sejam atendidas, o que exige a atuação de
profissionais devidamente qualificados e habilitados.

Além disso, a CONSTRUÇÃO DE CRECHE E ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL implica uma

intervenção substancial no meio ambiente e nas características originais dos bens imóveis onde

são edificadas. Este processo de edificação não apenas inova o espaço físico da natureza,

transformando terrenos previamente não urbanizados ou com destinações diferentes em

unidades educacionais, mas também altera significativamente as características originais dos

imóveis. A criação dessas estruturas de educação representa uma inovação substancial no
espaço físico e funcional dos locais, tornando-os aptos a atender às demandas da população

local por serviços de creche e escola de educação infantil.

A distinção entre obra e serviço de engenharia é crucial para a escolha da modalidade

licitatória adequada, já que apenas os serviços comuns de engenharia devem ser

obrigatoriamente licitados por meio de pregão. Dessa forma, o órgão técnico analisou

Modelo de Termo de Justificativas Técnicas Relevantes - Obras/Serviços de Engenharia - Lei 14.133/2021
e-CJU e Diretoria de Obras e Serviços de Engenharia da Consultoha-Geral da União / AGU
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minuciosamente as características da atividade a ser contratada para classificá-la corretamente
como obra ou serviço de engenharia, fundamentando de maneira objetiva a decisão adotada.

1.2. Classificação como serviço comum ou especial

O serviço de obra er^enharia objeto da presente licitação é ( X ) COIVIUIVI / { ) ESPECIAL, sob
a seguinte justificativa:

A construção de CONSTRUÇÃO DE CRECHE E ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, utilizando a
solução de construção convencional mais adotada atualmente no país e pela administração
pública, caracteriza-se como um serviço comum de engenharia. Isso se deve ao fato de que
esse tipo de construção envolve ações objetivamente padronizáveis em termos de
desempenho e qualidade. A construção convencional é caracterizada pelo uso de materiais
amplamente disponíveis e técnicas conhecidas, como concreto armado, alvenaria, instalações
elétricas e hidráulicas padronizadas conforme as Normas Técnicas usuais da engenharia.
Conforme a definição do art. 6^, XXI, "a" da Lei n. 14.133, de 2021, serviços comuns de
engenharia são aqueles que possuem uma padronização objetiva, facilmente replicáveis e
encontrados em um mercado próprio, o que se aplica à construção convencional de
CONSTRUÇÃO DE CRECHE E ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL A flexibilidade de projeto, a ampla
utilização e o conhecimento difundido dessa técnica, além da facilidade de adaptação ao
terreno, reforçam sua classificação como um serviço comum de engenharia.

Além disso, segundo Marçal Justen Filho, a classificação de um bem ou serviço como
comum está ligada à^aóa padronização e à disponibilidade no mercado, e não necessariamente
à complexidade ex-êcutiva do serviço. No caso da construção de CONSTRUÇÃO DE CRECHE E
ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, as técnicas de realização são amplamente dominadas pelo
mercado, apresentando características padronizadas de desempenho e qualidade. A
construção convencional facilita sua replicação em diferentes locais. Portanto, a contratação
desse serviço se enquadra como serviço comum de engenharia, conforme a análise técnica
realizada por profissionais legalmente habilitados, garantindo que todas as normas e requisitos
da Lei n. 14.133/2021 sejam atendidos.

Para a execução indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo com a

justificativa abaixo:

(  ) empreitada por preço unitário

Modelo de Termo de Justificativas Técnicas Relevantes - Obras/Serviços de Engenharia - Lei 14.133/2021
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X) empreitada por preço global

èmpreitada integral

contratação por tarefa

contratação integrada

) contratação semi-integrada

fornecimento e prestação de serviço associado

Uma vez adotado 6'regime de empreitada por preço global, o Projeto Básico ( X ) DEFINIU as
subestimativas e superestimativas técnicas relevantes dos serviços relativos à presente
contratação, segundo as diretrizes do Acórdão n. 1.977/2013-Plenário TCU, adotando os
seguintes parâmetros descritos no documento abaixo identificado:

a) A taxa de risco compreende os "riscos de construção", os "riscos normais de projetos de
engenharia", bem como os" riscos de erros de projetos de engenharia". A Administração não
remunerará estes riscos. A taxa de risco fixada pela Administração por ocasião da elaboração
do BDI é um importante fator a ser levado em consideração no cálculo das superestimativas e
subestimativas relevantes.

b) erros de quantidade de até 10%, (dez por cento) dos serviços de maior relevância da
contratação agrupados na curva "A" (avaliados de acordo com a metodologia ABC), não será
objeto de revisão.

c) As alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões não poderão ultrapassar, no
seu conjunto, 10% (d.ôz por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual
para verificação do.limite previsto no art. 124 da Lei n^. 14.133, de 2021.
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3. ; / ELABORAÇÃO DE PROJETOS / DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL/ 3

HABILITADO E COMPRPVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA , i

No presente feito, o ( X ) Projeto Básico / documentos técnicos foram elaborados por

profissional habilitado de ( X ) engenharia, ( ) arquitetura ou ( ) técnico industrial, com a

emissão da (X)ART,( )RRTou( ) TRT.

;j/DEFiNIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRÍSSDtRLFEftNÍ^^ "

Na presente licitação:

( X ) FOI observada a ordem prioritária dos parâmetros do art. 23, § 2^, da Lei n. 14.133, de

2021;

(X ) FORAM adotados custos unitários menores ou iguais aos custos unitários de referência do

SíNAPI, para todos os itens relacionados à construção civil;

(  ) FORAM adotado^ custos unitários superiores aos custos unitários de referência do SINAPI
para determinados. jtens do orçamento, conforme justificativa do relatório técnico elaborado

por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos.

No orçamento da presente obra ou serviço, para os itens não contemplados no SINAPI,

( X ) FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes admitidas no art. 23, § 29, da Lei n.

14.133, de 2021, observada a ordem de prioridades nele estabelecida:

( X) utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou

de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso:

SP OBRAS 193 - VALORES SEM DESONERAÇÃO, por nõo tem itens na base de preço SINAPI,

optou-se por essas base de preços.

S. - ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS' W

No orçamento da presente obra ou serviço:

Modelo de Termo de Justificativas Técnicas Relevantes - Obras/Serviços de Engenharia - Lei 14.133/2021
e-CJU e Diretoria de Obras e Serviços de Engenharia da Consultoria-Geral da União / AGU
Atualização: Agosto/2023.



«  w I fc I I ü M u C

TRIZIDELA

DOVALE

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

( X) foi/foram juntadas a(s) (X ) planllha(s) sintética(s) e a(s) (X) planilha(s) analítica(s)

(  ) NÃO foi/foram juntadas a(s) ( ) planilha(s) sintétlca(s) e a{s) ( ) planilha(s) analítica{s).

O documento de responsabilidade técnica relativo às planilhas orçamentárias:

X} consta nos autos.

NÃO consta nós autos.

Na presente licitação:

X) foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atuali2ada(s).

(  •} NÃO foi/foram utilizada(s) a{s) tabela{s) de referência mais atualizada(s).

No orçamento de referência da presente licitação:

(  ) foram adotadas apenas composições de custos unitários oriundas do SINAPI, sem

adaptações;

(  ) foram adotadas-composições "adaptadas" do SINAPI, nos termos do art. 8^ do Decreto n.

7.983, de 2013, aa-quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos

licitantes;

( X ) foram adotadas composições "próprias", extraídas de fontes extra-SINAPI, nos termos do

art. 23, § 2^, da Lei n. 14.133, de 2021, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o

conhecimento dos licitantes.
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aSTOSDIRETOS

No orçamento de referência da presente licitação, os custos diretos ( ) compreendem apenas

os componentes de preço que podem ser devidamente identificados, quantificados e

mensurados na planilha orçamentária.

Especificamente em relação ao custo direto de administração local:

{ X ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU;

(  ) adota o parâmetro do ( ) 1^ quartil ou ( X ) médio ou ( ) 3^ quartÜ, de acordo com as

justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

Em relação ao cronograma físico-financeiro:

( X ) PREVÊ pagamentos proporcionais para os custos diretos, em especial quanto ao de

administração local, para cada período de execução contratual, refletindo adequadamente a

evolução da execução da obra, ao invés de reproduzir percentuais fixos.

Na presente licitação:

(X) foi/foram juntada(s) a{s) Curva(s) ABC relativas aos ( ) INSUMOS e

(X) SERVIÇOS.

I  NÃO foi/foram juntada(s) a{s) Curva{s) ABC relativas aos
SERVIÇOS, sob seguinte justificativa:

INSUMOS e aos

ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA

Na presente licitação. Serão adotados os custos de referência ( ) DESONERADOS ou ( X ) NÃO
DESONERADOS, por se tratar da opção mais vantajosa para a Administração, conforme

simulação juntada aos autos
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10? DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE

Na presente licitação, o detalhamento do BDI: (X) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622,

de 2013 - Plenário do Tribunal de Contas da União.

Foram adotados os Seguintes parâmetros de percentuais para cada item do BDI contemplado

no Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU, de acordo com as justificativas técnicas abaixo

apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

Administração central: ( ) 1^ quartil ou ( X ) quartil médio ou ( ) 3^ quartil:

Seguro e garantia; ( ) 12 quartil ou ( X ) quartil médio ou ( )32 quartil:

Risco: ( ) 12 quartil ou (X) quartil médio ou ( )32 quartil:

Despesa financeira: ( ) 1^ quartil ou ( X ) quartil médio ou ( )32 quartil:

Lucro: { ) 12 quartil ou ( X ) quartil médio ou ( ) 32 quartil:

11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E FQUIPAMENTOSaMIMiM

Na presente licitação, ( X ) SERÁ ou { ) NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido sobre os custos dos
materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte justificativa:

Caso seja adotado o BDI reduzido sobre os custos dos materiais e equipamentos:

{ X } foram observados os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU;

(  ) foi adotado o parâmetro do { ) 12 quartil ou { X ) médio ou ( ) 32 quartil, de acordo com

as justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

(  ) foi adotado percentual superior ao 32 quartil, em razão das peculiaridades do objeto

licitado, de acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas:
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O cronograma físico-financeiro:

( X) FOI juntado aos autos

{  ) NÃO foi juntado aos autos.

Na hipótese de ter sido adotado o regime de empreitada por preço global, o cronograma físico-

financeiro:

( X ) DEFINE com''clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços
propostos pelos licitantes,

(  } NÃO define com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços

propostos pelos licitantes.

( X ) FORAM elaborados os projetos executivos relativos ao objeto, juntados aos autos e
divulgados com o edital da licitação;

{  ) NÃO FORAM elaborados os projetos executivos, sendo tal atribuição expressamente

repassada à contratada, com os custos contemplados na planilha orçamentária elaborada.

Nessa hipótese, ( ) ATESTO que o projeto básico e os demais documentos técnicos da licitação

possuem nível de detalhamento adequado e suficiente para permitir a elaboração dos projetos

executivos pela contj;atada.

Registro da empresa no conselho profissional

Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao { X } CREA e/ou ao
(  ) CAU e/ou ao ( ) CRT, com base na seguinte justificativa técnica:
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Capacidade técnico-pperaclonal

Na presente licitação:

( X ) serão exigidas -comprovações de capacidade técnico-operacional quanto às parcelas de
maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a seguir elencadas:

( X ■) SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, correspondentes
aos seguintes serviços das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto:

I - TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, FACE SUPERIOR TRAPEZOIDAL E FACE

INFERIOR PLANA (NAO INCLUI ACESSÓRIOS DE FIXACAO), REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 MM, COM

PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS DUAS FACES, NÚCLEO EM POLIIOCIANURATO (PIR) COM

ESPESSURA DE 50 MM (425,33 m^), quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 50%

(cinqüenta porcento) dos quantitativos licitados;

II - ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES SOLDADAS,
INCLUSOS PERFIS NIETÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE
COM GUINDASTE.'-V FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0I/2020__PSA (4.846,65KG),
quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 50% (cinqüenta por cento) dos
quantitativos licitados.

Possibilidade de somatório de atestados

Na presente licitação, será (X) ACEITO ou ( ) VEDADO o somatório de atestados de capacidade

técnico-operacional para atingimento dos quantitativos mínimos demandados, com base na

seguinte justificativa técnica:

Se o aumento de quantitativos do serviço não incrementa, incontestavelmente, a complexidade
técnica da tarefa, não há motivos para estabelecer limite para os números de atestado". (Acórdão
n° 2.760/2012 - Plenário).

Capacidade técnico-profissional

Na presente licitaçãpr
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(  ) NÃO SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional.

( X ) SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional quanto às parcelas de
maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a serem executadas pelos profissionais

abaixo elencados:

Para o cargo de Engenheiro Civil ou Arquiteto: serviços de ALVENARIA Dê VEDAÇÃO DE BLOCOS

CERÂMICOS FURADOS^NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM {ESPESSURA 9 CM). E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.AF 12/2021;

Para o cargo de Engenheiro Civil ou Arquiteto: serviço de TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM

ACO GALVALUME, FACE SUPERIOR TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR PLANA (NAO INCLUI ACESSÓRIOS

DE FIXACAO), REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 MM, COM PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS DUAS

FACES, NÚCLEO EM POLIIOCIANURATO (PIR) COM ESPESSURA DE 50 MM (425,33 m^), quantitativos

mínimos equivalentes ao percentual de 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos licitados;

Para o cargo de Engenheiro Civil ou Arquiteto: serviço de ESTRUTURA TRELIÇADA DE

COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS,

CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA (4.846,65KG), quantitativos mínimos

equivalentes ao percentual de 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos licitados.

Exigências de instalaçÇies, aparelhamento e pessoal técnico

Na presente licitação, { X ) SERÁ exigida a indicação de instalações, aparelhamento ou pessoal
técnico com determinada qualificação, a seguir elencados:

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas nos
projètos, planilhas e demais documentos técnicos, promovendo sua substituição quando necessário.

Na presente licitação, a realização de vistoria será ( X ) FACULTATIVA ou ( ) OBRIGATÓRIA, e o
licitante ( X ) PODERÁ ou ( ) NÃO PODERÁ substituir o atestado de vistoria pela declaração de
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pleno conhecimento das condições de execução do objeto, com base na seguinte justificativa

técnica: A avaliação prévia do local de execução dos serviços poderá ser facultada, podendo

ser substituída o Atestado de Vistoria por Declaração formal assinada pelo responsável técnico

do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

16 SUBCONTRAfAÇÃO ' ^ ^

O órgão assessorado ( X ) NÃO ADMITIU ou ( ) ADMITIU a subcontratação parcial na presente

licitação, sob as seguintes condições e justificativas técnicas:

Os §§ 12 e 92 do art. 67 da Lei 14.133, de 2021, expressamente possibilitam a subcontratação de

parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação. Cabe a Administração o juízo

de conveniência e oportunidade sobre a possibilidade técnica e a viabilidade de admitir a

subcontratação. Neste ̂ aso, não será admitido a subcontratação.

17.,XdEEINIÇÃO BO^PERCENIUAL DE CAPim Og PATRIMÕNiaifQUIDO MfNIMag^M

Na presente licitação, será exigida a comprovação de (X) CAPITAL MÍNIMO ou ( ) PATRIMÔNIO
LÍQUIDO MÍNIMO, no percentual de ( 10% ) por cento sobre o valor total estimado da
contratação, com base na seguinte justificativa técnica:

A obra de pequeno vulto, sem prejuízo a participação das licitantes do mercado.

Na presente licitação, será

{  ) PERMITIDA a participação de consórcios. (A/õo é necessário justificar)

{ X ) VEDADA a participação de consórcios, com base na seguinte justificativa:

-s'
Tal jusfifiçativa deve basear-se na análise individualizada do caso concreto,

conforme orientações do TCU: "Deve-se analisar com a profundidade que cada
empreendimento estará a requerer, por exemplo, o risco à competitividade, as dificuldades de
gestão da obra, a capacitação técnica dos participantes, fatos estes que poderão gerar atraso nas
obras como um todo, implicando em grandes prejuízos ao Erário. Outros aspectos deverão
dimensionar a complexidade do empreendimento, os riscos de contratação de empresas sem
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qualificação para a assunção de encargos além de suas respectivas capacidades técnica,
operacional ou econômico-financeira, todos esses fatores que estarão a sopesar a decisão que
deverá ser tomada pelo gestor." (Acórdão n. 1.165/2012 - Plenário).

PARTICIPAÇÃÕDE COOPERATIVAS

Na presente licitação, será (X) VEDADA ou

base na seguinte justificativa;

PERMITIDA a participação de cooperativas, com

O órgão licitante deve analisar com cautela as características do serviço que pretende contratar,
especialmente quanto às diversas obrigações dos trabalhadores que executarão os serviços, para
verificar se, no caso concreto, as tarefas seriam passíveis de execução com autonomia pelos
cooperados, sem relação de subordinação, seja entre a cooperativa e os cooperados, seja entre
estes e a Administração - conforme a diretriz do artigo 10 da Instrução Normativa SEGES/M?
n. 5, de 2017.

Segundo a Súmula 281 do TCU: É vedada a participação de cooperativas em licitação quando,
pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em geral,
houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de
pessoalidade e habitualidade.

Ademais, a participaç^'de cooperativas só deve ser permitida quando a gestão operacional do serviço
puder ser executada "de forma compartilhada ou em rodízio, pelos próprios cooperados - e os serviços

contratados também deverão ser executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedada qualquer

intermediação ou subcontratação.

Na presente licitação, será ( ) EXIGIDA ou ( X ) DISPENSADA a apresentação de garantia de

execução contratual, com base na seguinte Justificativa: baixo valor, envolvendo baixa

complexidade técnica e baixo riscos financeiros.

^/lU'[^'SUSTENTABiLlDAD;E ' P'

No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável previsto nos arts. 59, e 11,

IV, da Lei n. 14.133, de 2021, nesta licitação o tomou as seguintes medidas quando do

planejamento de obras e serviços de engenharia:
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(  ) definiu os critérios e práticas sustentáveis, objetivamente e em adequação ao objeto da

contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada, e/ou

requisito de habilitação/qualificação previsto em lei especial

{ X ) verificou se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter

competitivo do certame;

(  ) verificou a incidência de normas de acessibilidade (Decreto n. 6.949, de 2009 e Lei n.

13.146, de 2015); e

(  ) verificar o alinfíamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável.

Nesta licitação, o órgão assessorado entendeu que os serviços objeto desta contratação não se

sujeitam aos critérios e práticas de sustentabiíidade ou que as especificações de

sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, sob a seguinte

justificativa: obra de baixo impacto ambiental, tratando-se de reforma de edificação de

pequeno vulto e de baixo potencial poluidor.

Em obras e serviços de engenharia, a fase de planejamento da contratação deve prever a

inclusão de conceitos de sustentabilidade nos projetos que serão elaborados. Assim, as ações

da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo, para a

aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou que

representem menor impacto ambiental e para a prevenção e o gerenciamento dos resíduos da
construção (arts. 5- e 11 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c art. 7°, XI, da Lei n. 12.305, de 2010).

Trizidela do Vale, 25 de março de 2025

Ricardo Pinto Barbosa

CREA-MA 111999002-5
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